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Os Vereadores que a presente subscrevem,no uso de suas atribuições

regimentais,respaldadosno Art. 128, inciso I, do RegimentoInternodesta Casa de

Leis, e pela presente, INDICAR ao Senhor TAUILLO TEZELLI - Prefeito do

Município,atravésda Secretariacompetente,que busque junto a Associação dos
Deficientes Físicos de Campo Mourão a celebração de convênio onde o

Município possa oportunizar estágio aos portadores de deficiência.

Haja vista que a Prefeitura Municipal possui hoje mais de duzentos

estagiários e, deste número, determinadas quantidade de vagas devem ser
reservadas aos deficientes físicos.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 24 de julho de 2003.
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